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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
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comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do caput do art. 11 

desta Lei, fica garantida a concessão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme 

disposto no art. 86 desta Lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual 

ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido, observado o disposto 

nos arts. 38-A e 38-B desta Lei; ou (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 8.861, de 25/3/1994) 
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Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 

em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 

vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 

indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 

passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 

colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 

20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 

prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 

veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 

22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta 

alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 

30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 

alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força 

do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
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CAPÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de 

contribuição do empregado doméstico a seu serviço é de: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - 8% (oito por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra 

acidentes de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a 

todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa 

caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou 

pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o 

doador, nem importem contraprestação de serviços. 

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem 

para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos 

médicos residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação 

profissional, científica e tecnológica que participem das atividades do Pronatec, nos termos do 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.514, de 28/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 27. O art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos 

pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, 

auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência 

oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas 

entidades de previdência privada." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 

2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho 

de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 

de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de 

junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 

2002, 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 

9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 

de maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro 

de 2016; e revoga dispositivos das Leis nºs 

10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 

de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de 

novembro de 2017.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido 

nos decretos de estrutura regimental.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA REQUISIÇÃO E DA CESSÃO DE SERVIDORES 

 

Art. 60. É aplicável o disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, 

aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados para:  

I - a Controladoria-Geral da União;  

II - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras;  

III - o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação até 1º de julho de 2019, 

sem prejuízo das requisições realizadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 16 da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e  

IV - o Ministério da Justiça e Segurança Pública e para o Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos até 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º Os servidores, os militares e os empregados de que trata o caput deste artigo 

designados para o exercício de Gratificações de Representação da Presidência da República e, 

no caso de militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada aos 
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órgãos da Presidência da República até a data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 

870, de 1º janeiro de 2019, poderão percebê-las enquanto permanecerem em exercício no 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

§ 2º As Gratificações de Representação da Presidência da República e as 

Gratificações de Exercício em Cargo de Confiança destinadas aos órgãos da Presidência da 

República de que trata o § 1º deste artigo retornarão automaticamente à Presidência da 

República quando ocorrer o fim do exercício dos servidores, dos militares e dos empregados 

para elas designados.  

 

Art. 61. Os servidores da administração pública federal, direta e indireta, poderão 

ser cedidos para o exercício de cargo em comissão em serviços sociais autônomos 

supervisionados pelo Poder Executivo federal por meio de contrato de gestão.  

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo deverá observar as 

seguintes condições:  

I - será realizada com ônus para o órgão cessionário;  

II - não será considerada como tempo de efetivo exercício para fins de progressão 

e promoção;  

III - não permitirá opção pela remuneração do cargo efetivo; e  

IV - poderá ser realizada ainda que haja disposição em contrário em lei especial.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DE LEI 

 

Seção I 

Das Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos da Secretaria de Governo 

da Presidência da República 

 

Art. 62. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre as atividades do médico 

residente e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, 

destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento 

em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou 

não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.  

§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 

programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de 

Residência Médica.  

§ 2º É vedado o uso da expressão "residência médica" para designar qualquer 

programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão Nacional de 

Residência Médica.  

§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das especialidades 

médicas no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de 

Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às necessidades do Sistema 

Único de Saúde (SUS). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão encaminhar, 

anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a possibilitar o 

Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações de 

saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

 

Art. 2º Para a sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o candidato 

deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa aprovado pela 

Comissão Nacional de Residência Médica.  

 

Art. 3º O médico residente admitido no programa terá anotado no contrato padrão 

de matrícula:  

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da especialidade que 

cursa;  

b) o nome da instituição responsável pelo programa;  

c) a data de início e a prevista para o término da residência;  

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa.  

 

Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, 

trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento 
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em serviço de 60 (sessenta) horas semanais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

como contribuinte individual. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, 

de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade de 5 

(cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido 

pela médica-residente, o período de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 

duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2º e 

3º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida 

na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência: (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 

28/10/2011) 

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, 

de 28/10/2011) 

II - alimentação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 

24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, com redação dada pela Lei nº 12.514, de 

28/10/2011) 

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

 

Art. 5º Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 

60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 

plantão.  

§ 1º O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias 

consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

§ 2º Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num mínimo 

de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horária, 

atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações 

clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.  

 

Art. 6º Os programas de Residência Médica credenciados na forma desta Lei 

conferirão títulos de especialistas em favor dos médicos residentes neles habilitados, os quais 

constituirão comprovante hábil para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao 

Conselho Federal de Medicina.  
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Art. 7º A interrupção do programa de Residência Médica por parte do médico 

residente, seja qual for a causa, justificada ou não, não o exime da obrigação de, 

posteriormente, completar a carga horária total de atividade prevista para o aprendizado, a fim 

de obter o comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as condições iniciais de sua 

admissão.  

 

Art. 8º A partir da publicação desta Lei, as instituições de saúde que mantenham 

programas de Residência Médica terão um prazo máximo de 6 (seis) meses para submetê-los 

à aprovação da Comissão Nacional de Residência Médica.  

 

Art. 9º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 

publicação.  

 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 07 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Rubem Ludwig  

Murilo Macêdo  

Waldir Mendes Arcoverde  

Jair Soares  
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 

universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.  

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior.  

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.  

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 

dias após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na 

área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
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LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as 

Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Para fins de cumprimento da meta de que trata o art. 5º, será considerada a 

oferta de vagas de Programas de Residência Médica nas seguintes modalidades:  

I - Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade; e 

II - Programas de Residência Médica de acesso direto, nas seguintes 

especialidades: 

a) Genética Médica; 

b) Medicina do Tráfego; 

c) Medicina do Trabalho; 

d) Medicina Esportiva; 

e) Medicina Física e Reabilitação; 

f) Medicina Legal; 

g) Medicina Nuclear; 

h) Patologia; e 

i) Radioterapia.  

 

Art. 7º O Programa de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade 

terá duração mínima de 2 (dois) anos.  

§ 1º O primeiro ano do Programa de Residência em Medicina Geral de Família e 

Comunidade será obrigatório para o ingresso nos seguintes Programas de Residência Médica:  

I - Medicina Interna (Clínica Médica); 

II - Pediatria; 

III - Ginecologia e Obstetrícia; 

IV - Cirurgia Geral; 

V - Psiquiatria; 

VI - Medicina Preventiva e Social.  

§ 2º Será necessária a realização de 1 (um) a 2 (dois) anos do Programa de 

Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade para os demais Programas de 

Residência Médica, conforme disciplinado pela Comissão Nacional de Residência Médica 

(CNRM), excetuando-se os Programas de Residência Médica de acesso direto.  
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§ 3º O pré-requisito de que trata este artigo apenas será exigido quando for 

alcançada a meta prevista no parágrafo único do art. 5º, na forma do regulamento.  

§ 4º Os Programas de Residência Médica estabelecerão processos de transição 

para implementação, integração e consolidação das mudanças curriculares, com o objetivo de 

viabilizar a carga horária e os conteúdos oferecidos no currículo novo e permitir o fluxo na 

formação de especialistas, evitando atrasos curriculares, repetições desnecessárias e dispersão 

de recursos.  

§ 5º O processo de transição previsto no § 4º deverá ser registrado por meio de 

avaliação do currículo novo, envolvendo discentes de diversas turmas e docentes.  

§ 6º Os Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade 

deverão contemplar especificidades do SUS, como as atuações na área de Urgência e 

Emergência, Atenção Domiciliar, Saúde Mental, Educação Popular em Saúde, Saúde Coletiva 

e Clínica Geral Integral em todos os ciclos de vida.  

§ 7º O Ministério da Saúde coordenará as atividades da Residência em Medicina 

Geral de Família e Comunidade no âmbito da rede saúde-escola.  

 

Art. 8º As bolsas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade 

poderão receber complementação financeira a ser estabelecida e custeada pelos Ministérios da 

Saúde e da Educação.  

....................................................................................................................................................... 
  

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

 

Art. 13. É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, que será oferecido:  

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 

diploma revalidado no País; e 

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por 

meio de intercâmbio médico internacional.  

§ 1º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade:  

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 

diploma revalidado no País, inclusive os aposentados; 

II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação 

para exercício da Medicina no exterior; e 

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior.  

§ 2º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:  

I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição 

de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 

II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior 

estrangeira com habilitação para exercício da Medicina no exterior.  

§ 3º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos 

Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições públicas 

de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as 

hipóteses de afastamento e os recessos.  
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Art. 14. O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de 

curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá atividades de 

ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial mediante integração ensino-

serviço.  

§ 1º O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até 3 (três) anos, 

prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, conforme 

definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 2º A aprovação do médico participante no curso de especialização será 

condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e 

à sua aprovação nas avaliações periódicas.  

§ 3º O primeiro módulo, designado acolhimento, terá duração de 4 (quatro) 

semanas, será executado na modalidade presencial, com carga horária mínima de 160 (cento e 

sessenta) horas, e contemplará conteúdo relacionado à legislação referente ao sistema de 

saúde brasileiro, ao funcionamento e às atribuições do SUS, notadamente da Atenção Básica 

em saúde, aos protocolos clínicos de atendimentos definidos pelo Ministério da Saúde, à 

língua portuguesa e ao código de ética médica.  

§ 4º As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo, e 

compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando a identificar se o médico 

participante está apto ou não a continuar no Projeto.  

§ 5º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, responsável pelas 

avaliações de que tratam os §§ 1º a 4º, disciplinará, acompanhará e fiscalizará a programação 

em módulos do aperfeiçoamento dos médicos participantes, a adoção de métodos 

transparentes para designação dos avaliadores e os resultados e índices de aprovação e 

reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, pedagógico e profissional.  

 

Art. 15. Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:  

I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional 

supervisionado; 

II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão profissional 

contínua e permanente do médico; e 

III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação 

acadêmica.  

§ 1º São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Saúde:  

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira; 

II - apresentar habilitação para o exercício da Medicina no país de sua formação; e 

III - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do SUS e 

protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da Atenção Básica.  

§ 2º Os documentos previstos nos incisos I e II do § 1º sujeitam-se à legalização 

consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos termos de ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 3º A atuação e a responsabilidade do médico supervisor e do tutor acadêmico, 

para todos os efeitos de direito, são limitadas, respectiva e exclusivamente, à atividade de 

supervisão médica e à tutoria acadêmica.  
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Art. 16. O médico intercambista exercerá a Medicina exclusivamente no âmbito 

das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil, 

dispensada, para tal fim, nos 3 (três) primeiros anos de participação, a revalidação de seu 

diploma nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Prazo de 

dispensa prorrogado por 3 anos pela Lei nº 13.333, de 12/9/2016, publicada no DOU de 

13/9/2016) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o 

Brasil, atestada pela coordenação do Projeto, é condição necessária e suficiente para o 

exercício da Medicina no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, não sendo aplicável 

o art. 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957.  

§ 3º O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para cada médico 

intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira de 

identificação, que o habilitará para o exercício da Medicina nos termos do § 2.  

§ 4º A coordenação do Projeto comunicará ao Conselho Regional de Medicina 

(CRM) que jurisdicionar na área de atuação a relação de médicos intercambistas participantes 

do Projeto Mais Médicos para o Brasil e os respectivos números de registro único.  

§ 5º O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo CRM.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da Educação e 

da Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de cooperação com organismos 

internacionais, instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades 

da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive com transferência de 

recursos.  

 

Art. 24. São transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento de 

despesa, 117 (cento e dezessete) Funções Comissionadas Técnicas (FCTs), criadas pelo art. 

58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-13, em 10 

(dez) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), sendo 2 

(dois) DAS-5 e 8 (oito) DAS-4.  

 

Art. 25. São os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a contratar, 

mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar atividades 

relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. O art. 1º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º:  

 

“Art. 1º .................................................................................... 

.................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13333-12-setembro-2016-783592-publicacaooriginal-151050-pl.html
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§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das 

especialidades médicas no Brasil.  

§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas 

de Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às 

necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS).  

§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão 

encaminhar, anualmente, o número de médicos certificados como 

especialistas, com vistas a possibilitar o Ministério da Saúde a formar o 

Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações de saúde 

pública.” (NR) 

 

Art. 35. As entidades ou as associações médicas que até a data de publicação desta 

Lei ofertam cursos de especialização não caracterizados como Residência Médica 

encaminharão as relações de registros de títulos de especialistas para o Ministério da Saúde, 

para os fins previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 6.932, de 1981.  

 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Aloizio Mercadante  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams 
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LEI Nº 12.702, DE 7 DE AGOSTO DE 2012  
 

Dispõe sobre servidores do Instituto Nacional 

de Meteorologia, da Comissão Executiva do 

Plano da Lavoura Cacaueira, da Agência 

Brasileira de Inteligência, da Comissão de 

Valores Mobiliários, do Instituto Evandro 

Chagas, do Centro Nacional de Primatas, da 

Fundação Oswaldo Cruz, do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada, do Instituto 

Nacional do Seguro Social, da 

Superintendência de Seguros Privados, do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, da Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar, do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira, do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento para a Educação, do 

Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas, do Serviço Exterior Brasileiro, do 

Instituto Brasileiro de Turismo, da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus, 

do ex-Território de Fernando de Noronha e do 

Ministério da Fazenda, sobre os ocupantes de 

cargos de Médico do Poder Executivo, de 

cargos de Especialista em Infraestrutura 

Sênior, de cargos de Agente de Combate às 

Endemias e de cargos das Carreiras de 

Magistério Superior e do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, de Analista de 

Infraestrutura, de Ciência e Tecnologia, de 

Tecnologia Militar, de Desenvolvimento de 

Políticas Sociais e de Finanças e Controle, 

sobre as gratificações e adicionais que 

menciona; altera as Leis nºs 11.776, de 17 de 

setembro de 2008, 8.691, de 28 de julho de 

1993, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 11.890, de 

24 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 12.154, de 23 de dezembro 

de 2009, 12.277, de 30 de junho de 2010, 

11.356, de 19 de outubro de 2006, 9.657, de 3 

de junho de 1998, 12.094, de 19 de novembro 

de 2009, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

8.270, de 17 de dezembro de 1991, 11.357, de 

19 de outubro de 2006, 11.539, de 8 de 
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novembro de 2007, 11.440, de 29 de dezembro 

de 2006, 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 

11.350, de 5 de outubro de 2006, 11.421, de 21 

de dezembro de 2006, 10.484, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 

10.404, de 9 de janeiro de 2002, 10.483, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.855, de 1o de abril de 2004, 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 

2006, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 

10.971, de 25 de novembro de 2004, 11.090, 

de 7 de janeiro de 2005, 10.682, de 28 de maio 

de 2003, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 

de maio de 2003, e 11.526, de 4 de outubro de 

2007; revoga a Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro 

de 1997, o art. 21 da Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e o § 2º do art. 52 da Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS, CARGOS E PLANOS DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XXI 

Da Remuneração dos Cargos de Médico 

 

Art. 39. Ficam instituídas as seguintes Gratificações de Desempenho de 

Atividades Médicas devidas, exclusivamente, aos servidores ocupantes do cargo de Médico, 

Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Médico Veterinário, Médico-Profissional 

Técnico Superior, Médico-Área, Médico Marítimo e Médico Cirurgião, quando em efetivo 

exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de 

lotação, dos Planos de Cargos e Carreiras e Quadro de Pessoal arrolados abaixo:  

I - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira Previdenciária 

- GDM-Prev, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;  

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos da Cultura - GDM-Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda - GDM-PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009;  
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IV - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário- GDM-INCRA, de que trata a Lei nº 11.090, 

de 7 de janeiro de 2005;  

V - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de 

Classificação de Cargos - GDM-PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970;  

VI - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Federal - GDM-PECPF, de que trata a Lei nº 10.682, de 

28 de maio de 2003;  

VII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - GDM-PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006;  

VIII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - GDM-PECPRF, de que trata a Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005;  

IX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDM-PST, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006;  

X - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da 

Seguridade Social e do Trabalho - GDM-Seguridade, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de 

julho de 2002;  

XI - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos da Suframa - GDM-SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006;  

XII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do DNIT - GDM-DNIT, de que trata o art. 3º da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 

2005;  

XIII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras 

e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - GDM-PIBSP, de que trata 

a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;  

XIV - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras 

e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDM-Fiocruz, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;  

XV - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras 

dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - GDM-IBGE, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;  

XVI - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - GDM-MMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro 

de 2006;  

XVII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira do Seguro 

Social - GDM-INSS, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  

XVIII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de 

Pessoal da FUNAI - GDM-FUNAI, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;  

XIX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas Plano de Carreira e 

Cargos do IPEA - GDM-IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008; e  
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XX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal 

da Advocacia-Geral da União - GDM-AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 

2002.  

§ 1º A mudança da gratificação de desempenho atualmente percebida pelos 

servidores de que trata o caput para as Gratificações de Desempenho de Atividade Médica do 

respectivo Plano de Cargos ou Carreira ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade 

de sua percepção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação de desempenho.  

§ 2º As Gratificações de Desempenho de Atividade Médica de que trata o caput 

serão atribuídas em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de 

desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos estabelecidos para as 

gratificações de desempenho que os servidores de que trata o caput percebiam na data de 

publicação desta Lei, inclusive para fins de incorporação dela aos proventos de aposentadoria 

e às pensões, até que seja editado ato que regulamente os critérios e procedimentos 

específicos para as referidas gratificações.  

§ 3º As gratificações de desempenho de que trata o caput serão pagas observado o 

limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, 

correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes, padrões e jornada de 

trabalho, ao valor estabelecido no Anexo XLV desta Lei, produzindo efeitos financeiros a 

partir das datas nele especificadas.  

§ 4º A pontuação máxima das gratificações de desempenho a que se refere o caput 

será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de 

desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de 

desempenho institucional.  

§ 5º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o 

alcance dos objetivos organizacionais.  

§ 6º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo 

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias 

e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas do órgão ou 

entidade de lotação.  

§ 7º O servidor que não se encontre no respectivo órgão ou entidade de lotação no 

efetivo exercício das atividades inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus às 

gratificações de desempenho de que trata o caput:  

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação 

de desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 

exercício no órgão ou entidade de lotação; e  

II - quando cedido para órgão ou entidade da União distinto dos indicados no 

inciso I deste parágrafo e investido em cargo de natureza especial ou em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores (DAS) nível 6, 5 ou 4, ou equivalente, situação na qual 

perceberá a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no resultado da 

avaliação institucional do período. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016)  

§ 7º-A. A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado pelo § 7º 

será: 
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I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais 

tempo;  

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término 

do ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou 

entidades; ou  

III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para órgão diverso da 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.328, de 29/7/2016)  

§ 7º-B. A avaliação individual do servidor alcançado pelo inciso I do § 7º será 

realizada somente pela chefia imediata quando a sistemática para avaliação de desempenho 

regulamentada para o órgão ou entidade de lotação não for igual à aplicável ao órgão ou 

entidade de exercício do servidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)  

§ 8º O servidor de que trata o caput quando investido em cargo em comissão ou 

função de confiança fará jus à respectiva gratificação da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, perceberão a 

respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 9º; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação 

calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação 

institucional do órgão ou entidade no período.  

§ 9º Os valores a serem pagos a título de gratificação de desempenho serão 

calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho 

institucional e individual pelo valor do ponto constante do Anexo XLV desta Lei para cada 

gratificação, de acordo com o respectivo nível, classe, padrão e jornada de trabalho.  

§ 10. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manutenção do cargo 

efetivo, os servidores que fazem jus às gratificações de desempenho de que trata o caput 

continuarão percebendo a respectiva gratificação de desempenho correspondente à última 

pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.  

§ 11. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, 

sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o 

servidor continuará percebendo a respectiva gratificação de desempenho correspondente à 

última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 12. O disposto no § 11 não se aplica aos casos de cessão.  

§ 13. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 

venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 

retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 

percepção da gratificação de desempenho a que faz jus, no decurso do ciclo de avaliação 

receberão a respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.  

§ 14. O servidor beneficiário das gratificações de desempenho de que trata o caput 

que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinquenta por 

cento) da pontuação máxima estabelecida para esta parcela será submetido a processo de 

capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do 

órgão ou entidade de lotação.  

§ 15. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas do resultado 

obtido na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas que 

possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor.  
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§ 16. As gratificações de desempenho de que trata o caput não servirão de base de 

cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.  

§ 17. As gratificações de desempenho de que trata o caput não poderão ser pagas 

cumulativamente com quaisquer outras gratificações de desempenho de atividade ou de 

produtividade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo.  

 

Art. 40. Os servidores que fazem jus às gratificações de desempenho de que trata 

o art. 39 não poderão perceber cumulativamente quaisquer outras gratificações de 

desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou 

base de cálculo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública da 

Fiocruz, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do 

IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inpi; o enquadramento dos servidores 

originários das extintas Tabelas de 

Especialistas no Plano de Classificação de 

Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, e no Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 

de abril de 1987; a criação do Plano de 

Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a 

reestruturação da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, a criação da Carreira de 

Suporte Técnico à Tecnologia Militar, a 

extinção da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Tecnologia Militar - GDATM e a 

criação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia 

Militar - GDATEM; a alteração da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - 

GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002; a alteração dos salários 

dos empregos públicos do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001; a criação de cargos na 

Carreira de Defensor Público da União; a 

criação das Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores 

de Estados e Municípios para a União, a 

extinção e criação de cargos em comissão, e dá 

outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 
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Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho 

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e 

dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.490, de 20/6/2007) 

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 

nº 10.483, de 3 de julho de 2002; ou  

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, ou 

 por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da 

Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da 

FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.  

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal 

do Trabalho e de Procurador Federal.  

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados 

em Classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 

de setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no caput deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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